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I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei que "estabelece a obrigatoriedade de

afixação de placas em hotel, motel, pensão ou estabelecimento afins,
informando o disposto no caput do artigo 82 do estatuto da criança e do
adolescente."

Durante o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas nesta
Comissão., ,

Eo relatorio.
II - VOTO DO RELATOR

A proposição em tela pretende essencialmente determinar como
obrigatória a afixação de placas em hotel, motel, pensão ou estabelecimentos
afins, com os dizeres capitulados no artigo 82 do estatuto da criança e do
adolescente:

UÉ proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel,
pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos
pais ou responsável."
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DEPUTADA CELINA LEÃO
Presidente

A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-
se-á através de um conjunto de ações governamentais e não governamentais,
da união, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios.

Ao se dar ampla publicidade ao texto daquele diploma legal, está sendo
dado amplo respeito às crianças e adolescentes bem como coibindo a
prostituição infanto-juvenil. É nisso que se faz presente o mérito deste projeto.

Sob esses moldes, no mérito, sou pela APROVACÃO do Projeto de Lei
nO 1.337, de 2013.

Saladas Comissões,em ...
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